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NOTÍCIAS STF 

STF reafirma direito de transgêneros de alterar registro civil sem 
mudança de sexo 
 

No julgamento de recurso com repercussão geral reconhecida, Plenário adota 

entendimento já fixado na análise de Ação Direta de Inconstitucionalidade que 

tratou da mesma matéria. 

 

O Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 670422, com repercussão geral reconhecida, para 

autorizar a alteração do registro civil de pessoa transgênero, diretamente pela via administrativa, 
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independentemente da realização de procedimento cirúrgico de redesignação de sexo. O STF aplicou ao recurso 

o entendimento fixado anteriormente no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4275, sobre o 

mesmo tema. 

 

O julgamento foi retomado hoje com o voto-vista do ministro Marco Aurélio, que reiterou os pressupostos 

lançados em seu voto na ADI 4275 para a alteração do registro, que devem ser aferidos perante o Judiciário 

mediante procedimento de jurisdição voluntária (em que não há litigio). Em seguida, o ministro Dias Toffoli, relator 

do RE, explicou que fez alterações em seu voto, proferido em 22 de novembro do ano passado, para adequá-lo à 

posição firmada pelo STF no julgamento realizado em março de 2018. 

 

No voto original no RE, o ministro Toffoli havia limitado a análise da mudança no registro de transexuais (grupo 

mais restrito do que os transgêneros), uma vez que o recurso foi interposto para debater a questão sob aquele 

enfoque, e também previa a exigência de ordem judicial para a mudança. “Uma vez que tal ampliação já foi 

proposta, debatida e aceita pela maioria deste Tribunal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 4275, evoluo 

para, também neste leading case, reconhecer o direito pretendido não apenas aos transexuais, mas sim a todos 

os transgêneros”, afirmou. Com exceção dos ministros Marco Aurélio e Alexandre de Moraes, que mantinham a 

exigência de atuação judicial, os demais ministros seguiram integralmente o voto reajustado do relator. 

 

A tese proposta pelo relator, para fim de repercussão geral, foi aprovada pelo Plenário e tem os seguintes 

termos: 

 

1 – O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração de seu prenome e de sua classificação de 

gênero no registro civil, não se exigindo para tanto nada além da manifestação de vontade do indivíduo, o qual 

poderá exercer tal faculdade tanto pela via judicial como diretamente pela via administrativa. 

 

2 – Essa alteração deve ser averbada à margem do assento de nascimento, vedada a inclusão do termo 

“transgênero”. 

 

3 – Nas certidões do registro não constará nenhuma observação sobre a origem do ato, vedada a expedição de 

certidão de inteiro teor, salvo a requerimento do próprio interessado ou por determinação judicial. 

 

4 – Efetuando-se o procedimento pela via judicial, caberá ao magistrado determinar, de ofício ou a requerimento 

do interessado, a expedição de mandados específicos para a alteração dos demais registros nos órgãos públicos 

ou privados pertinentes, os quais deverão preservar o sigilo sobre a origem dos atos. 

 

Processos: ADI 4275 e RE 670422 

Leia a notícia no site 
 

STF afirma legitimidade do MP para postular fornecimento de medicamentos por meio de ação 
civil pública 
 

A decisão foi tomada no julgamento de recurso extraordinário apresentado pelo Ministério Público de Minas 

Gerais. Como a matéria tem repercussão geral, o entendimento deverá ser aplicado aos processos sobrestados 
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nas demais instâncias. 

 

O Plenário decidiu que o Ministério Público (MP) tem legitimidade para ajuizar ação civil pública com o objetivo de 

buscar o fornecimento de medicamentos a portadores de determinadas doenças. Existem, no Poder Judiciário, 

1.897 processos sobrestados aguardando a decisão do STF nesta matéria, que teve repercussão geral 

reconhecida. 

 

A questão foi analisada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 605533, interposto pelo Ministério Público 

de Minas Gerais (MPE-MG) contra acórdão do Tribunal de Justiça do estado (TJ-MG) que extinguiu ação civil 

pública, sem resolução do mérito, na qual se buscava a entrega de medicamentos a portadores de 

hipotireoidismo e de hipocalcemia severa. Em decisão unânime, os ministros acompanharam o voto do relator, 

ministro Marco Aurélio, no sentido de prover o recurso e de determinar o retorno do processo ao TJ-MG para que 

prossiga no julgamento de mérito. 

 

A tese fixada no julgamento, proposta pelo relator, foi a seguinte: “O Ministério Público é parte legítima para 

ajuizamento de ação civil pública que vise ao fornecimento de remédios a portadores de certa doença”. 

 

PGR 

 

Na sessão de hoje, a procuradora-geral da República, Raquel Dodge, se manifestou favorável a que o MP 

continue ajuizando ações civis públicas para tratar de situações como a dos autos. Segundo ela, a Constituição 

Federal reconhece a saúde como direito humano e dever do Estado e considera que o serviço de saúde é de 

relevância pública. “Portanto, o Estado está na condição de ser demandado para prestar esse serviço e para 

atender o direito humano de um indivíduo e de toda a coletividade em relação à saúde”, ressaltou. 

 

Para Raquel Dodge, estão claras na Constituição a atribuição e a legitimidade do MP para zelar por este serviço 

e para promover as medidas necessárias à sua garantia. A procuradora afirmou que a judicialização da saúde 

não é desejável, mas as políticas públicas de saúde falham ou não estão desenhadas de modo a atender 

adequadamente à demanda da sociedade. Na sua avaliação, se isso for corrigido para que não faltem 

medicamentos e serviços e para que o acesso seja garantido a todos, “a judicialização certamente será reduzida 

a um grau mínimo”. 

 

Sustentações orais 

 

Pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MP-MG), autor do recurso, o procurador-geral de Justiça, 

Antônio Sérgio Tonet, reafirmou o pedido de provimento do RE, observando que, embora se trate de um caso 

individual, o problema é comum a tantos outros cidadãos acometidos pelo mesmo mal. Ele argumentou que a 

jurisprudência do Supremo já firmou orientação, antes da repercussão geral, no sentido de que o MP é parte 

legítima para propor ação civil pública na defesa de interesses individuais indisponíveis de pessoa 

individualmente considerada, como ocorre com o direito à saúde. 

 

O procurador de Minas Gerais Gianmarco Loures Ferreira falou em nome do estado e de outros 25 entes da 

federação admitidos no processo como interessados. Para ele, o MP não pode atuar em nome de uma pessoa, 



caso contrário estaria movendo ação individual visando obter efeito erga omnes [para todos] por meio de um 

instrumento previsto na Constituição Federal com a função específica de tutela de direitos difusos e coletivos. Tal 

atuação, segundo ele, extrapolaria os limites constitucionais da ação civil pública. 

 

Voto do relator 

 

Relator do recurso, o ministro Marco Aurélio afirmou em seu voto a legitimidade do MP para atuar na matéria. “É 

induvidoso que ao MP cabe, a teor do disposto no inciso III do artigo 129 da Constituição Federal, promover o 

inquérito civil e a ação civil pública visando à defesa de interesses difusos e coletivos”, explicou. Segundo ele, a 

singularidade do caso respalda a atuação do MP, uma vez que, conforme a petição inicial da ação ajuizada na 

instância de origem, o pedido abrange não só a situação de uma pessoa, mas também a dos demais portadores 

de doença considerada grave. 

 

De acordo com o relator, o pedido de fornecimento dos medicamentos inclui todos os pacientes portadores de 

hipotireoidismo e hipocalcemia severa, quando houver prescrição do médico responsável. No seu entendimento, 

a menção a uma pessoa específica foi meramente exemplificativa e que a ação tem o objetivo de alcançar todos 

os que estejam acometidos da doença e não tenham condições de satisfazer o custo dos remédios. “A ação, sem 

dúvida alguma, ganhou contornos de ação civil pública, atendendo-se ao disposto do artigo 129, inciso III, da 

Constituição Federal”, concluiu. 

 

Não participou do julgamento a presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, que exerce interinamente a 

Presidência da República. A sessão foi presidida pelo vice-presidente da Corte, ministro Dias Toffoli. 

 

Processo relacionado: RE 605533 

Leia  a notícia no site 
 
Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Reconhecida validade de escrituras de dação em pagamento de empresas controladas pelo 
grupo Encol  
 

A Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) e, por unanimidade, afastou a 

decretação de nulidade absoluta de dações em pagamento realizadas em favor do Banco do Brasil por empresas 

controladas pela construtora Encol, cuja falência foi decretada em 1999. 

 

Para o colegiado, a decretação judicial da desconsideração da personalidade jurídica após as dações não 

poderia resultar, de forma automática, na imposição retroativa de requisitos à validade de atos e negócios 

concluídos pelas regras vigentes à época da transação, a exemplo da exigência de certidão de débitos tributários 

da Encol. 
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O recurso julgado pela Terceira Turma teve origem em ação proposta pela Associação Nacional dos Clientes da 

Encol, objetivando a declaração de nulidade de dações em pagamento de imóveis realizadas pelas empresas 

controladas pela Encol. As escrituras públicas de dação foram lavradas em 1996 e 1997. 

 

Segundo a associação, a transação seria nula devido à não apresentação de certidões negativas de débitos 

tributários pela construtora, como consequência da desconsideração da personalidade jurídica das empresas 

controladas. 

 

Apresentação obrigatória 

 

Em primeiro grau, o magistrado julgou procedente o pedido da associação para declarar a nulidade das 

escrituras públicas de dação em pagamento, com a determinação de inclusão do crédito do banco no quadro 

geral de credores da falência da Encol, além da classificação do banco como credor com direito real de garantia. 

 

A nulidade foi mantida pelo TJGO. De acordo com o tribunal, a transferência de bens imóveis integrantes do ativo 

permanente das empresas dadoras, e por consequência também da Encol, tornava obrigatória a apresentação 

de certidão negativa de débitos expedida pela construtora. 

 

Interferência judicial 

 

O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que a desconsideração da pessoa jurídica é um instituto 

gradativamente construído pela doutrina e pela jurisprudência como forma de enfrentar os problemas decorrentes 

do reconhecimento de ampla autonomia às personalidades coletivas, especialmente nas hipóteses de confusão 

das esferas jurídicas, subcapitalização e de prejuízos sofridos por terceiros em virtude da utilização abusiva da 

personalidade jurídica. 

 

No âmbito do procedimento de falência, prosseguiu o relator, a aplicação da desconsideração tem por finalidade 

estender a responsabilidade para aqueles que legalmente estariam, a princípio, excluídos da responsabilização, 

mas que, no momento do levantamento da autonomia da sociedade, são “identificados na fotografia da realidade 

empresarial”. 

 

“Essa observação, por si só, tem o condão de inviabilizar a desconstituição de atos praticados entre a pessoa 

alcançada em razão da desconsideração e terceiros, ocorridos antes do ato da desconsideração, bem como 

antes do decreto de quebra e do termo legal de falência judicialmente fixado, ressalvada a desconstituição do ato 

ou negócio jurídico por reconhecimento de fraude”, afirmou Bellizze. 

 

No caso dos autos, o relator apontou que, por via oblíqua, buscou-se a desconstituição do negócio sem que 

houvesse a caracterização de fraude ou qualquer outro vício de consentimento. 

 

“Convém ainda notar que a dação em pagamento foi realizada para cumprimento de contrato, no qual os bens já 

estariam vinculados a título de garantia e cujas dívidas são também judicialmente reconhecidas, tanto que a 

sentença mantida pelo acórdão recorrido determina, em decorrência da declaração de nulidade da dação, a 



inclusão da dívida no rol dos credores falimentares”, concluiu o ministro ao afastar a decretação de nulidade das 

escrituras de dação em pagamento. 

 

Processo: REsp 1455636 
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Horas extras reconhecidas pela Justiça do Trabalho não afetam benefício complementar já concedido  
 

A Segunda Seção decidiu que, quando já concedido o benefício de complementação de aposentadoria por 

entidade fechada de previdência privada, é inviável a inclusão de horas extras habituais reconhecidas pela 

Justiça do Trabalho no cálculo da renda mensal inicial dos proventos. 

 

Ao julgar recurso repetitivo (Tema 955) sobre o assunto, a Seção fixou as seguintes teses: "A concessão do 

benefício de previdência complementar tem como pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de 

forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais condições, quando já concedido o benefício de 

complementação de aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é inviável a inclusão dos 

reflexos das verbas remuneratórias (horas extras) reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da renda 

mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria." 

 

Também ficou estabelecido pelo colegiado que "os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido 

que não puderam contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato ilícito do empregador poderão ser 

reparados por meio de ação judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça do Trabalho". 

 

O relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, propôs uma delimitação do alcance da tese firmada para evitar 

ocasional prejuízo a quem entrou com ação sobre o assunto e aguarda solução do Judiciário. Mais de 1.200 

processos estavam suspensos, aguardando o entendimento do STJ. 

 

Segundo ele, é possível “excepcionalmente” admitir o recálculo do benefício, “condicionando-se tal recálculo ao 

prévio e integral restabelecimento das reservas matemáticas, por meio de aporte a ser vertido pelo participante, 

devendo a apuração dos valores correspondentes basear-se em estudo técnico atuarial, conforme disciplinado no 

regulamento do plano”, ressalvou. 

 

Modulação 

 

O recurso julgado é o primeiro repetitivo no qual a Segunda Seção modulou os efeitos da decisão para 

considerar que, nas demandas ajuizadas na Justiça comum até a data do julgamento do recurso representativo 

da controvérsia, é possível a inclusão das horas extras, reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos cálculos da 

renda mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria, “condicionada à previsão 

regulamentar (expressa ou implícita) e à recomposição prévia e integral das reservas matemáticas com o aporte 

de valor a ser apurado por estudo técnico atuarial em cada caso”. A modulação tem por base o artigo 927, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil de 2015. 
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A Segunda Seção decidiu também que, “nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador tiver sido 

condenado a recompor a reserva matemática, e não havendo a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria 

complementar, os valores correspondentes a tal recomposição devem ser entregues ao participante ou assistido 

a título de reparação, evitando-se, igualmente, o enriquecimento sem causa da entidade fechada de previdência 

complementar”. 

 

Equilíbrio permanente 

 

Antonio Carlos Ferreira afirmou que o artigo 202 da Constituição Federal e a Lei Complementar 109/2001, em 

seu artigo 18, trazem expressa exigência de que os planos de previdência privada estejam em permanente 

equilíbrio financeiro e atuarial, reiterando a necessidade de contribuição para a constituição de capital garantidor 

dos benefícios e asseverando a obrigatoriedade do regime financeiro de capitalização.  

 

“A viabilidade dessa espécie de regime depende necessariamente da manutenção do equilíbrio entre as reservas 

existentes no fundo específico – formado pelas contribuições tanto dos participantes quanto dos patrocinadores, 

bem como pela rentabilidade das aplicações e dos investimentos dessas contribuições – e os valores pagos aos 

participantes e assistidos, a título de benefícios”, explicou. 

 

Para o relator, na hipótese de mudanças posteriores nos benefícios concedidos, é fundamental considerar as 

possíveis repercussões no plano, como no caso de inclusão das horas extraordinárias incorporadas à 

remuneração do participante de plano de previdência complementar, em gozo do benefício, por decisão da 

Justiça do Trabalho. 

 

Segundo ele, a tese firmada pelo STJ considerou as hipóteses em que as horas extras não foram pagas 

enquanto vigente o contrato de trabalho, tendo sido reconhecida a existência de jornada extraordinária em ação 

autônoma, da qual a entidade de previdência privada não participou, quando o participante já se encontrava em 

fruição do benefício suplementar. 

 

Para a Segunda Seção, como as diferenças salariais decorrentes de horas extras não se refletiram nas 

contribuições do participante nem da patrocinadora, não é possível imputar à entidade demandada qualquer 

ilícito ou violação do regulamento do plano por ocasião da concessão inicial do benefício. 

 

“Com efeito, seria necessária a efetiva recomposição atuarial do plano, para possibilitar a inclusão dessas verbas 

no benefício, com a indispensável formação da reserva matemática (reserva de benefícios a conceder) exigida 

pela lei”, destacou o ministro. 

 

Caso concreto 

 

No caso representativo da controvérsia, o STJ analisou recurso contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul que reconheceu o direito de uma aposentada de incluir no seu benefício as parcelas salariais 

reconhecidas em reclamatória trabalhista, especialmente horas extras habituais, sem o aporte correspondente. 

Para o relator, a inclusão dos valores correspondentes às horas extras, além de desrespeitar a legislação, 

acarreta prejuízo ao fundo e resulta em desequilíbrio do plano de benefícios. Dessa forma, o colegiado entendeu 



que o acórdão recorrido, ao reconhecer o direito da autora, divergiu da orientação firmada pelo STJ.  

 

Processo: REsp 1312736 
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Ministro que não acompanhou sustentações orais não está habilitado a participar do julgamento  
 

Em análise de questão de ordem, a Corte Especial decidiu que o ministro que não tenha acompanhado o início 

de um julgamento com sustentações orais não pode participar de sua continuação. A decisão foi tomada por 

maioria de votos. 

 

A tese formulada pelo colegiado levou em consideração princípios como o do juiz natural e da não surpresa nos 

julgamentos. Segundo o ministro Og Fernandes – um dos que entenderam pela impossibilidade de habilitação 

posterior do magistrado –, o artigo 5º da Constituição Federal prevê, como resultado do princípio do juiz natural, 

que ninguém poderá ser sentenciado senão pela autoridade competente, o que representa a garantia de um 

julgamento técnico e isento. 

 

Na mesma linha, o ministro Raul Araújo apontou que, no devido processo legal, as partes não podem ser 

surpreendidas em relação ao andamento da ação. Segundo o ministro, a não surpresa também se aplica aos 

juízes que participarão do julgamento após o seu início. Em consequência, afirmou, os interessados devem ter 

conhecimento dos integrantes do julgamento quando ele for retomado. 

 

Advocacia 

 

“Não podemos admitir a livre alteração de quórum, tanto nesta corte superior quanto em instâncias ordinárias, 

dando margem à violação do juiz natural. Com mais ênfase, a impossibilidade deve existir quando há 

sustentação oral, já que seria uma desconsideração com a advocacia e com a possibilidade de o advogado 

influenciar o resultado dos julgamentos”, afirmou Raul Araújo.  

 

Última a votar pela vedação à habilitação posterior, a presidente, ministra Laurita Vaz, lembrou que o parágrafo 

4º do artigo 162 do Regimento Interno estabelece que não participará do julgamento o ministro que não tiver 

assistido à apresentação do relatório, e a possibilidade de renovação de julgamento, prevista no artigo 5º do 

mesmo artigo, não se aplicaria aos casos com sustentação oral. 

 

“O defensor deve saber, desde o início, qual é o quórum para o julgamento de seu processo. Essa é uma 

garantia para o advogado”, concluiu a ministra.  

 

Processo: EREsp 1447624 
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Proporcionalidade não pode ser invocada para reconhecer forma tentada de estupro de vulnerável  
 

Não pode o juiz, utilizando-se dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, reconhecer a forma tentada 

do estupro de vulneráveis em razão da alegada menor gravidade do comportamento do agente, visto que a 

conjunção carnal não é requisito obrigatório para a caracterização da forma consumada do delito. 

 

Esse foi o entendimento da Quinta Turma ao julgar o caso de um padrasto acusado de praticar atos libidinosos 

com a enteada de nove anos de idade. Segundo os autos, o réu beijou a vítima na boca, acariciou suas partes 

íntimas e abraçou-a pelas costas. 

 

Na primeira instância, o réu foi condenado a 14 anos de reclusão, em regime inicial fechado. A defesa recorreu 

sob a alegação de que houve apenas ato preparatório para a conjunção carnal e não o estupro propriamente dito, 

por isso pediu o reconhecimento do crime em sua modalidade tentada. 

 

A sentença foi reformada na segunda instância, que deu parcial provimento à apelação para afastar a forma 

consumada da conduta e reconhecer, como queria a defesa, a forma tentada do crime, fixando a pena definitiva 

em sete anos de reclusão, em regime inicial semiaberto. O Ministério Público recorreu para tentar restabelecer a 

sentença. 

 

Inadmissível 

 

Em seu voto, o ministro relator do caso, Jorge Mussi, não acolheu os argumentos da defesa e restabeleceu a 

pena fixada pelo juízo de primeiro grau. 

 

“A conduta imputada ao recorrente se coaduna com a figura típica do artigo 217-A do Código Penal, pois na 

expressão ‘ato libidinoso’ descrita no tipo penal estão contidos todos os atos de natureza sexual, diversos da 

conjunção carnal, que tenham a finalidade de satisfazer a libido do agente”, afirmou o magistrado. 

 

Além disso, o relator esclareceu que não é possível a utilização do princípio da razoabilidade ou da 

proporcionalidade para afastar a prática do crime previsto no artigo 217, pois o fato de haver contato corpóreo 

com a vítima, por si só, já caracteriza o estupro de vulnerável. 

 

“A título de ilustração, cumpre referir que o Superior Tribunal de Justiça entende que é inadmissível que o 

julgador, de forma manifestamente contrária à lei e utilizando-se dos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, reconheça a forma tentada do delito, em razão da alegada menor gravidade da conduta, o que 

tem ocorrido corriqueiramente em processos que apuram crimes dessa natureza”, disse Jorge Mussi. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia mais no site 
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Luciano Huck receberá indenização de R$ 100 mil por divulgação não autorizada de seu nome em 

publicidade  

 

A Terceira Turma confirmou indenização de R$ 100 mil ao apresentador Luciano Huck em razão da utilização 

indevida de seu nome para divulgação de empreendimento imobiliário em São Paulo. Por unanimidade, o 

colegiado retirou da condenação a empresa corretora do imóvel, mantendo apenas a construtora como 

responsável pelo pagamento da indenização. 

 

De acordo com os autos, para atrair a atenção de eventuais interessados no empreendimento, foi promovida 

campanha publicitária que mencionou os nomes de várias pessoas famosas – entre elas o apresentador –  como 

“ilustres proprietários” de imóveis situados na rua em que estava sendo construído o prédio. Segundo o 

apresentador, ele não autorizou a inclusão de seu nome no material publicitário. 

 

O magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido de indenização por considerar que o informe 

publicitário apenas anexou uma reprodução parcial de artigo publicado em revista semanal que continha o nome 

do apresentador. Para o juiz, não teria sido comprovado dano à imagem apto a justificar o pagamento de 

indenização. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), porém, concluiu que, apesar de a construtora e a corretora terem 

utilizado na publicidade material jornalístico já divulgado, houve a configuração de uso indevido de imagem, 

inclusive porque o informe publicitário tinha caráter econômico e comercial. Segundo o tribunal paulista, nos 

casos de indenização decorrente de uso indevido de imagem, não haveria necessidade de prova do prejuízo. 

 

Responsabilidade contratual 

 

O ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator do recurso das empresas no STJ, destacou que o TJSP 

reconheceu a responsabilidade solidária entre construtora e corretora pelo fato de que a corretora comercializou 

os imóveis. Entretanto, de acordo com o ministro, a justificativa não é suficiente para imputar a responsabilidade 

à prestadora contratada pela incorporadora. 

 

“Não houve, na espécie, a indicação de fatos que levassem à responsabilização da intermediadora/recorrente 

pela utilização do nome do autor na publicidade que segundo ela era, contratualmente, de responsabilidade 

exclusiva da construtora”, apontou o ministro ao afastar a responsabilidade da corretora. 

 

Em relação à prova do dano, Sanseverino ressaltou que o fato de não se tratar da exposição da imagem do 

apresentador, mas do uso desautorizado do seu nome, não altera o entendimento de que é desnecessária a 

comprovação dos danos causados a ele, conforme estabelece a Súmula 403 do STJ. 

 

“Mais do que a mera transcrição de uma reportagem, que, entendo, já estaria a ser indevidamente vinculada, 

porque desautorizada, houve o destaque do nome de assim considerados ilustres moradores, entre eles o do 

demandante, o que deveria, inolvidadamente, passar antes pelo seu crivo”, concluiu o relator ao manter a 

indenização em R$ 100 mil. 
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Fabricante de Sempre Livre não consegue anular marca concorrente  
 

A Johnson & Johnson Industrial Ltda., dona da marca de absorventes Sempre Livre, teve recurso especial 

rejeitado no Superior Tribunal de Justiça (STJ). O julgamento, realizado pela Terceira Turma, manteve acórdão 

do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que decidiu pela improcedência do pedido de anulação da marca 

concorrente Seja Livre. 

 

Para a Johnson & Johnson, o registro da marca Seja Livre estaria eivado de má-fé, por imitar, de forma grosseira 

e flagrante, a afamada marca Sempre Livre. Ainda segundo a empresa, a comercialização dos produtos que 

estampam a marca Seja Livre provoca confusão no público consumidor, em razão da associação ideológica. 

 

Em primeira instância, o pedido foi julgado procedente, tendo sido declarada a nulidade dos atos administrativos 

que concederam os registros da marca Seja Livre à empresa Aloés Indústria e Comércio Ltda. 

 

Sentença reformada 

 

O TJRJ, no entanto, decretou a extinção da ação em razão do transcurso do prazo prescricional. O acórdão 

também entendeu que a marca Sempre Livre nunca gozou de originalidade, em razão da preexistência da marca 

Finalmente Livre, registrada anteriormente na mesma classe. A ausência de provas de má-fé contra a Aloés 

Indústria e Comércio também foi reconhecida pelo tribunal estadual. 

 

No STJ, a relatora, ministra Nancy Andrighi, decidiu por manter a decisão do TJRJ. Segundo ela, apesar de as 

ações que objetivam a nulidade de registro de marca serem imprescritíveis, esse entendimento só pode ser 

aplicado quando se evidenciar a má-fé, circunstância que foi afastada pelo TJRJ. 

 

Súmula 7 

 

“O reconhecimento da má-fé da empresa recorrida, conforme pretendido nas razões do recurso especial, esbarra 

no óbice do enunciado da Súmula 7, pois tal providência demandaria, a toda evidência, revolvimento do conteúdo 

probatório dos autos”, disse a ministra. 

 

Nancy Andrighi também destacou o fato de que sempre coexistiram, ao longo dos anos, diversas outras marcas 

de absorventes contendo a expressão “Livre” em sua composição – a exemplo da Finalmente Livre, citada pelo 

TJRJ –, o que denota a possibilidade de convivência de todas no mercado, sem causar confusão entre o público 

consumidor. 
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Dano moral por acidente automobilístico sem vítima depende de comprovação  
 

Como regra geral, não é possível a caracterização de dano moral in re ipsa (presumido, que independe de 

comprovação) nos casos de acidentes automobilísticos sem vítimas, quando normalmente é discutida apenas 

eventual reparação por danos materiais. Nessas hipóteses de acidente, para haver indenização de dano moral, é 

necessário comprovar circunstâncias que demonstrem o efetivo prejuízo extrapatrimonial. 

 

O entendimento da Terceira Turma foi firmado ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

(TJRJ) que concluiu pelo cabimento de indenização por danos morais in re ipsa decorrentes de acidente sem 

vítimas. 

 

Na análise do recurso especial da empresa de ônibus que causou a colisão, o ministro Marco Aurélio Bellizze 

reconheceu que a jurisprudência do STJ, em casos específicos, já concluiu pela possibilidade de compensação 

de danos morais independentemente da demonstração de dor, traduzindo-se em consequência presumida em 

virtude da própria conduta que injustamente atinja a dignidade do ser humano.   

 

Todavia, ponderou o relator, a caracterização do dano moral in re ipsa não pode ser ampliada a ponto de afastar 

a necessidade de efetiva comprovação em qualquer hipótese. 

 

“Isso porque, ao assim proceder, se estaria a percorrer o caminho diametralmente oposto ao sentido da 

despatrimonialização do direito civil, transformando em caráter meramente patrimonial os danos extrapatrimoniais 

e fomentando a já bastante conhecida ‘indústria do dano moral’”, apontou o ministro. 

 

Circunstâncias peculiares 

 

Bellizze destacou que, a princípio, casos de acidente automobilístico sem vítima costumam não extrapolar a 

esfera patrimonial e, por isso, ensejam apenas o pedido de indenização por danos materiais. 

 

“De outro prisma, certamente haverá casos em que as circunstâncias que o envolvem apontem para um dano 

que extrapole os limites do mero aborrecimento e que, portanto, deverão ser compensados por meio de 

indenização que logre realizar o princípio do ressarcimento integral da vítima. Essas circunstâncias peculiares 

devem, por excepcionais, ser objeto de alegação e prova pelas partes, submetendo-se ao inafastável 

contraditório e objeto de fundamentação pelo órgão julgador”, afirmou o relator. 

 

Com a descaracterização do dano moral in re ipsa, a Terceira Turma determinou o retorno dos autos ao TJRJ, 

para que o tribunal reanalise embargos de declaração em que a empresa de ônibus questiona a ocorrência de 

lesões físicas capazes de justificar a fixação de indenização por danos morais. Os embargos haviam sido 

rejeitados pela corte fluminense exatamente pela conclusão sobre a ocorrência do dano moral in re ipsa. 
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NOTÍCIAS CNJ 

Justiça Pela Paz em Casa: mutirão do Judiciário no combate à violência doméstica 
 
Tribunais têm 60 dias para regularizar audiências de custódia  
 
Respeito às gestantes que desejam entregar o bebê para adoção 
 
Fonte: CNJ 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0218875-85.2007.8.19.0001 
Relª. Desª. Jacqueline Lima Montenegro  

j. 14.08.2018 e p. 16.08.2018 

 
Contratos celebrados. Sentença que julga procedente em parte os pedidos, condenando a Telemar a exibir não 

somente os contratos firmados, como também os livros societários relacionados à contratação; condenando à 

obrigação de entregar aos autores eventuais ações suplementares em razão de incorreta subscrição, tudo a ser 

apurado por prova pericial efetivada durante a liquidação de sentença; não sendo possível a entrega das ações 

faltantes e convertida a obrigação de fazer em indenização pecuniária, deverão ser pagos dividendos, juros sobre 

capital próprio e bonificações, com atualização monetária, juros compensatórios desde a data em que as ações 

deveriam ter sido subscritas integralmente, e incidência de juros de mora desde a citação. Apelo interposto, 

alegando-se prescrição, preliminares (ilegitimidadade ativa e passiva, falta de interesse de agir) e questões 

outras, de cunho processual e de mérito, visando a reforma da sentença para julgar a improcedência in totum dos 

pedidos. Provimento parcial do recurso.  

1- O exame da alegação de prescrição vintenária em relação a 02 (dois) contratos restou prejudicado, porquanto 

não foram eles incluídos no rol discriminado pelos próprios Autores/Apelados no corpo da petição inicial;  

2- Preliminar de ilegitimidade ativa que não se verifica, uma vez que os Autores/Apelados venderam e/ou 

leiloaram suas respectivas ações quando já subscritas por eles.  

3- Preliminar de ilegitimidade passiva que não se impõe, tendo o STJ, em recurso repetitivo, já decidido pela sua 
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rejeição e se posicionado no sentido de que a Apelante/Ré, Telemar, de fato, é quem deve figurar no polo 

passivo neste tipo de demanda.  

4- Preliminar de falta de interesse de agir, suscitada inicialmente na contestação sob fundamento diverso daquele 

suscitado nas razões de Apelo, configurando inovação recursal que, como se sabe, é iniciativa reprovada pelo 

ordenamento jurídico processual civil.  

5-A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à temática debatida nestes autos é questão pacificada 

pela jurisprudência.  

6- Não se observa no caso concreto a ausência de comprovação do fato constitutivo do direito dos demandantes, 

porquanto há nos autos elementos probatórios suficientes a demonstrar que os Autores/Apelados foram 

assinantes de linhas telefônicas, ostentando, em decorrência, a condição de acionistas.  

7-A multa cominatória imposta para o eventual descumprimento da ordem de exibição de documentos é 

descabida (Súmula 372 do STJ), seja em sede de exibição cautelar ou incidental. Contudo, remanesce para a 

Apelante/Ré a obrigação da exibição da documentação determinada na sentença, ainda mais pela subsunção da 

matéria aqui discutida às normas consumeristas, sendo certo que qualquer alegação no sentido de não ser 

possível o seu cumprimento deverá submetida ao crivo do magistrado que vier a presidir a liquidação de 

sentença.  

8- Somente os contratos que foram arrolados pelos Autores/Apelados no corpo da petição inicial compõe a 

relação de direito material travada nestes autos.  

9- Certo é que as emissões das ações com base em portarias ministeriais conduziram a uma equivocada 

subscrição de ações, causando prejuízos aos assinantes/acionistas que, assim, têm o direito à complementação 

aqui postulada. A quantidade de ações ainda devidas aos contratantes/Autores corresponderá ao valor 

patrimonial na data da integralização (pagamento do preço com base no balancete mensal aprovado). Nos casos 

de parcelamento do desembolso, o valor patrimonial será definido com base no balancete do mês do pagamento 

da primeira parcela.  

10- Havendo a conversão da obrigação de fazer em perdas e danos, consectariamente, terão os 

Autores/Apelados direito ao recebimento de dividendos, juros sobre o capital próprio e bonificações, pedidos por 

eles formulados na petição inicial. A prescrição em relação ao direito de recebimento de dividendos (alínea “a” do 

inciso II do artigo 287 do Código Civil) tem como seu passo inicial o momento em que for reconhecido o direito à 

complementação acionária, o que ainda não ocorreu in casu. A quantia devida a título de dividendos se limitará 

ao período entre “a data em que as ações deveriam ter sido subscritas até o trânsito em julgado do processo de 

conhecimento”, sofrendo, ademais, a incidência de correção monetária “desde a data do vencimento da 

obrigação, nos termos do art. 205, § 3º, Lei 6.404/76 e juros de mora, desde a citação” (REsp nº 1.301.989/RS), 

podendo o seu recebimento ser cumulado com o recebimento de juros sobre capital próprio.  

11- Os critérios que devem nortear a eventual conversão do resíduo acionário em perdas e danos já foram 

fixados pela jurisprudência: “Converte-se a obrigação de subscrever ações em perdas e danos multiplicando-se o 

número de ações devidas pela cotação destas no fechamento do pregão da Bolsa de Valores no dia do trânsito 

em julgado da ação de complementação de ações, com juros de mora desde a citação”.  

12- O cálculo do valor indenizatório levará em consideração os grupamentos acionários.  

13- É possível a incidência de juros compensatórios no caso específico, mesmo sem previsão contratual, 

anteriormente à conversão das ações em perdas e danos, consoante construção jurisprudencial (REsp nº 

1.157.444/MS), bem como é possível, nesse mesmo período, conviverem aqueles juros com correção monetária, 

por terem finalidades distintas.  

14- PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO para: 1) declarar que somente os contratos ínsitos pelos 



 

Autores/Apelados no corpo da petição inicial fazem parte da presente relação material; afastar a aplicação da 

multa moratória pela não exibição da cópia dos contratos de participação financeira arrolados na exordial, bem 

assim dos livros societários; determinar que o cálculo do valor indenizatório leve em consideração todos os 

grupamentos acionários ocorridos até a data do trânsito em julgado. 
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BANCO DO CONHECIMENTO 
 

Acórdãos Selecionados por Desembargador 
 
Veicula os julgados de conteúdo relevante e de interesse para os operadores do Direito e para a sociedade em 

geral. Atualizamos os acórdãos e as funções atuais dos Desembargadores abaixo relacionados. 

 

•                    Desembargador Cezar Augusto Rodrigues Costa 

•                    Desembargador Celso Luiz de Matos Peres 

•                    Desembargadora Conceição Aparecida Mousnier Teixeira de Guimarães Pena 

•                    Desembargador Edson Aguiar De Vasconcelos 

 
Fonte: SEESC  

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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